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1. Introdução

Com a justificativa de repressão, a necessidade de elaborar mecanismos legais de contenção do aumento
da criminalidade motivados por uma forte comoção da opinião pública foi instituído o Regime Disciplinar
Diferenciado (RDD). Trata-se, o instituto em questão, de uma modalidade gravosa de sanção disciplinar,
consistente, em apertada síntese, no isolamento praticamente que integral do sentenciado, o que vem sendo
contestado por grande parte da doutrina e operadores do direito, sob alegação de inconstitucionalidades
formais e materiais por ferir princípios constitucionais e demais dispositivos presentes na Carta Magna.
Pretende-se, ao longo do desenvolvimento da pesquisa, estudar a grande polêmica que sua implantação
causou e vem causando no ordenamento jurídico brasileiro em razão de sua incompatibilidade com a
Constituição Federal vigente, bem como normas e tratados de Direitos Humanos, além do efeito produzido
sob aqueles submetidos ao confinamento, haja vista que já ficou provado que o mesmo causa impactos
psicológicos irreversíveis aos confinados.  

2. Objetivos

O presente trabalho tem por objetivo de estudo a publicação da Lei n° 10.792/03 que instituiu o Regime
Disciplinar Diferenciado, demonstrando sua quase que total incompatibilidade com o Estado Democrático de
Direito, na medida em que demonstra à sociedade como o legislador ordinário, no anseio de equacionar o
“fantasma” do crime organizado, deixou de contemplar os mais básicos princípios constitucionais em vigor:
os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, humanidade das penas, proporcionalidade
das penas, legalidade, dentre outros, bem como demais Direitos e Garantias Fundamentais presente no
artigo 5° da Constituição Federal. Além de ser um atentado a outras normas como o Pacto Internacional de
Direitos Civis e Políticos de Nova Iorque de 1996, princípios enunciados pela carta das Nações Unidas, e por
último, porém sem menos importância as Regras Mínimas, no que diz respeito a proteção e tratamento do
estado mental do preso. Demonstrando, assim, uma série de inconstitucionalidades tanto formais, quanto
materiais presentes na Lei 10.792/03.

3. Desenvolvimento
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Com justificativa de repressão e a necessidade de elaborar mecanismos legais de contenção ao aumento da
violência urbana, da insegurança e do crime organizado, surge,  aliado à crise do sistema penitenciário no
Brasil, a Lei sob o n° 10.792/03 regulamentando o Regime Disciplinar Diferenciado.
Tal idéia, de punir os detentos considerados de alta periculosidade e custodiar líderes e integrantes de
facções criminosas e a presos cujo comportamento exija tratamento específico, bem como apenar crimes
considerados subversão da ordem pública, teve sua origem no sistema prisional americano, onde, em 1820,
o isolamento dos presos e a privação sensorial – proibição do contato físico, inatividade forçada, inexistência
de estímulos visuais, sonoros ou intelectuais – passaram a ser adotados na "Eastern State Penitenciary", no
Estado da Pensilvânia . Para aqueles que defendiam esse modelo de punição, o isolamento levaria o preso
ao remorso e a reabilitação. Entretanto, após alguns anos da implantação desse sistema chegou-se a
conclusão de que o mesmo provocava não só desequilíbrio emocional, como também psicológico e mental.
O direito à vida, à integridade física, à saúde, à honra, à imagem, ao nome à liberdade de expressão, à
intimidade da vida privada, bem como as regras que limitam a liberdade de locomoção da pessoa humana
encontram-se agregadas na Constituição Federal, além de textos internacionais, como forma de evitar o
abuso do monopólio estatal em matéria que merece tanta atenção por parte das autoridades competentes.
No caso da Constituição brasileira, o artigo 5°estabelece a maneira mediante a qual deve se proceder à
privação da liberdade do indivíduo sob pena de tornar-se esta ilegal, quer seja, ninguém será submetido a
tortura nem tratamento desumano ou degradante, não haverá penas cruéis, deve ser assegurado ao preso o
direito à integridade física e moral, dentre outros direitos que garantem o bem estar dos presos.
No entanto, a Constituição foi além. Afinando-se crescente universalização das regras de direitos humanos,
inovou ao introduzir os parágrafos 1° e 2° ao rol dos direitos fundamentais, garantindo a eficácia imediata
dos direitos e garantias fundamentais e abrindo a possibilidade de incremento daquele rol, especialmente
por força de dispositivos contidos em tratados do chamado Direito Internacional e Direitos Humanos. 
A partir dessas regras é que devemos analisar a constitucionalidade ou não do RDD.
Diante das normas que nos são apresentadas para a análise da inconstitucionalidade da Lei n° 10792/03
podemos concluir que o mesmo se constitui e revela absolutamente incompatível com o Estado Democrático
de Direito e com os Direitos e Garantias Fundamentais protegidos pela Constituição Federal e nos Pactos
Internacionais sobre Direitos Civis e políticos de Nova Iorque, Direitos Humanos de São José da Costa Rica,
bem como a Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanas ou
Degradantes, no âmbito das nações Unidas, assim como a Convenção Intramericana para Previnir e Punir a
Tortura, todos subscritos pelo Brasil, contaminando o Código de Processo Penal e conseqüentemente a LEP
– Lei de Execução Penal - com inúmeros vícios de inconstitucionalidade.
Além dos Trados e Convenções de Direito Internacional, o RDD também deve ser analisado a luz das
Regras Mínimas, que embora não possam ser denominadas de Tratado Internacional no sentido estrito do
termo, vêm sendo reconhecidas como meio de interpretação daqueles. Devemos esclarecer que as Regras
Mínimas devem ser observadas não só pela boa vontade do Estado de seguirem orientações da ONU, bem
como porque vêm elas servindo de inspiração para a apreciação de denúncias de violação dos Direitos
Humanos pelos órgãos do sistema internacional de proteção da pessoa.
 O Conselho Nacional de política Criminal e Penitenciária em consonância com tal entendimento editou
Regras Mínimas para Tratamento dos Presos no Brasil, sendo estas uma adaptação das regras da ONU à
realidade do país.   
Diante de uma breve explanação do que se trata o RDD e a definição das égides sob as quais iremos
estudá-lo, passemos, portanto, para uma análise sucinta, porém, suficiente para se perceber tamanhas
inconstitucionalidades presentes no RDD.
 

4. Resultado e Discussão

Durante a pesquisa realizada foi constatada uma escassa bibliografia sobre o tema diretamente. Pouca é a
produção literária e científica sobre Regime Disciplinar Diferenciado, o que nos demonstra uma efetiva
necessidade de se abordar o assunto em meio acadêmico, como forma de enriquecer a discussão de tão
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grande importância para o meio jurídico.
 

5. Considerações Finais

Diante da pesquisa realizada sobre o Regime Disciplinar Diferenciado – RDD, previsto na Lei de Execução
Penal no artigo 52, além de macular a Constituição Federal de 1988, uma vez que fere aos princípios
constitucionais da legalidade, humanidade das penas, proporcionalidade das penas e dignidade da pessoa
humana, constatou-se que tal regime contraria também direitos internacionais de proteção à pessoa humana
conquistados durante um longo período histórico e mediante um processo de lutas e revoluções. Como
exemplo de outras normas contrariadas pelo RDD podemos citar o Pacto Internacional de Direitos Civis e
Políticos (Nova Iorque, 1966), princípios enunciados pela Carta das Nações Unidas, e por último, porém,
sem menos importância as Regras Mínimas. Procurando-se com tal pesquisa demonstrar à sociedade como
um todo que a implantação do RDD no nosso ordenamento jurídico nada mais é do que um meio totalmente
ineficaz de represália a condutas criminosas, bem como vem demonstrar a falência do sistema prisional
atual. 
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